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"AÍ. ..... Fica reservado o direito ao incentivo as Notas
serviço emiúdas em papel A4 ou em papel bobina..
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Fiscais de prestação de

SAIA DAS 1l de selembro de 2015.
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# CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
Esíado do Paranú

EMENDÀ N9 I..I AO
PROJETO DE LEI NE 1412015

íADITIVA)

JUSTIT'ICATIVA

SALA DAS SESSÕES, 1l de setembro de 2015.

A presente Emenda justifica-se pela impotância de ampliar o acesso ao
ìncentivo, uma vez que nem todos os prcstadores de serviço, utilizam as notas fiscais eletrônicas em
papel A4, mútos se utilizam de pâpeì bobina.


